
ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISOPOLIS
LEI Nº 2.972, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dá a denominação de Andressa Aparecida de Oliveira à Praça
localizada no Bairro Residencial Paraíso, Município de
Paraisópolis.
 
O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes legais aprova, e eu, Prefeito Municipal,
em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1º A Praça localizada no Bairro Residencial Paraíso, em
frente à Rua José Caetano da Costa passa a denominar-se
“PRAÇA ANDRESSA APARECIDA DE OLIVEIRA”.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em
Paraisópolis, aos 23 de fevereiro de 2026.
 
ÉVERTON DE ASSIS FERREIRA
Prefeito Municipal 
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